
  Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 005/2017

O  Secretário Municipal da Saúde no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis
Municipais nºs 2.174/97, 2.270/98, 3248/09, 218/2013 e Decreto nº 4.859/02, faz saber que estão
abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, destinado à contratação
de Cirurgião  Dentista,  Enfermeiro,  Farmacêutico-Bioquímico,  Fisioterapeuta,  Psicologo,
Fonoaudiólogo,  Assistente  Social,  Educador  Físico,  Terapeuta  Ocupacional,  Nutricionista,
Médico  Clinico  Geral,  Médico  Especialista  em Gastroenterologia,  Médico  Especialista  em
Neuropediatria, Médico Especialista em Psiquiatria, Médico Especialista em Endocrinologia,
Médico  Especialista  em  Cirurgia  Vascular,  Médico  Especialista  em  Cirurgia  Oncológica,
Auxiliar  de  Consultório  Odontológico,  Técnico  em  Enfermagem,  Monitor  e  Agente  de
Serviços Especiais  em caráter temporário a fim de atender necessidade de excepcional interesse
público, para atuação na Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Consolidação das Leis do
Trabalho – CLT, que se regerá pelas normas dispostas neste edital.

 
1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
1.1- O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital que rege o
Processo Seletivo Simplificado, antes de realizar sua inscrição.
1.2- Os cargos, número de vagas, carga horária, habilitação e remuneração estão especificados no
quadro constante do item 6 deste edital.
1.3- O exercício da função poderá exigir a prestação de serviços aos sábados, domingos e feriados,
bem como a prestação de serviço externo e desabrigado; atendimento ao público.
1.4- O critério de seleção do presente Processo Seletivo consistirá de comprovação de tempo de
serviço no cargo, avaliação de títulos e cursos de formação/atualização na área.
1.5- O prazo de validade do presente processo seletivo é de 01 (um) ano, contado a partir da data de
homologação do resultado final, prorrogável uma única vez por igual período, a critério do Poder
Executivo. 
1.6- O presente processo seletivo dá-se em razão da impossibilidade de nomeação de servidores
efetivos, tendo em vista o número de cargos preenchidos e a necessidade de contratação temporária
para substituição em caso de afastamentos temporários de servidores efetivos,  e  em  carácter
emergencial.
1.7- O candidato poderá se inscrever somente a 1(uma) vaga.

2- DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO

Cargo Requisitos

Cirurgião Dentista Formação em nível de graduação em Odontologia registro no órgão
fiscalizador do exercício profissional.

Enfermeiro Formação em nível de graduação em Enfermagem e registro no órgão
fiscalizador do exercício profissional.

Farmacêutico- Bioquímico Obrigatória Formação Superior Completa em Farmácia, com
especialização em Bioquímica, com registro no Conselho ou Órgão



Fiscalizador do Exercício da Profissão.

Fisioterapeuta Obrigatória Formação Superior Completa em Fisioterapia, com
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da
Profissão.

Psicologo Obrigatória Formação Superior Completa em Psicologia, com registro
no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão.

Fonoaudiólogo Obrigatória Formação Superior Completa em Fonoaudiologia, com
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da
Profissão.

Assistente Social Obrigatória Formação Superior Completa em Serviço Social, com
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da
Profissão.

Educador Físico Curso  superior  em Educação  Física  com registro  no  Conselho  ou
Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão 

Terapeuta Ocupacional Obrigatória Formação Superior Completa em Terapia Ocupacional,
com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do exercício da
profissão. 

Nutricionista Obrigatória Formação Superior Completa em Nutrição, com registro
no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão.

Médico Clinico Geral Formação em nível de graduação em medicina e registro no órgão
fiscalizador do exercício profissional.

Médico  especialista  em
Gastroenterologia

Formação em nível de graduação em medicina e registro no órgão
fiscalizador do exercício profissional; Comprovante de residência
médica, com respectivo registro no Conselho Regional de Medicina.

Médico  especialista  em
Neuropediatria

Formação em nível de graduação em medicina e registro no órgão
fiscalizador do exercício profissional; Comprovante de residência
médica, com respectivo registro no Conselho Regional de Medicina.

Médico  especialista  em
Psiquiatria

Formação em nível de graduação em medicina e registro no órgão
fiscalizador do exercício profissional; Comprovante de residência
médica, com respectivo registro no Conselho Regional de Medicina.

Médico  especialista  em
Endocrinologia

Formação em nível de graduação em medicina e registro no órgão
fiscalizador do exercício profissional; Comprovante de residência
médica, com respectivo registro no Conselho Regional de Medicina.

Médico  especialista  em
Cirurgia Vascular

Formação em nível de graduação em medicina e registro no órgão
fiscalizador do exercício profissional; Comprovante de residência
médica, com respectivo registro no Conselho Regional de Medicina.

Médico  Especialista  em
Cirurgia Oncológica

Formação em nível de graduação em medicina e registro no órgão
fiscalizador do exercício profissional; Comprovante de residência
médica, com respectivo registro no Conselho Regional de Medicina.

Auxiliar  de  Consultório
Odontológico

Ter formação em nível de 2º grau, registro no órgão fiscalizador do
exercício profissional e experiência comprovada de um ano em
atividades semelhantes.

Técnico em Enfermagem Ter  ensino  médio  completo  (antigo  2º  grau),  curso  Técnico  de
Enfermagem  e  registro  no  órgão  fiscalizador  do  exercício
profissional.



Monitor Obrigatória Ensino Médio Completo e CNH.

Agente  de  Serviços
Especiais

 Ensino Fundamental Incompleto.

3-DAS INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições serão realizadas junto  a  Secretaria  de  Saúde,  setor  de  Recursos  Humanos
localizado na Rua Germano Schaefer,  3º andar,  na praça da cidadania,  Centro,  Brusque-SC,  no
período de 26 a 30 de junho de 2017, no seguinte horário: das 12h às 18h.
3.2.O candidato no ato da inscrição deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a exatidão das
informações nela contidas, tornando-se após a confirmação, o único responsável pelas mesmas.
3.3  Não  será  exigido  qualquer  valor  a  título  de  condição  para  inscrição  no  Processo  Seletivo
Simplificado
3.4  Não será aceito documentos posteriores a validação da inscrição.
3.5 Não será aceito inscrição via postal,  via fax ou via correio eletrônico, tampouco será aceito
inscrição fora da data especificada no item 3.1; todavia, será admitida a inscrição por intermédio de
procurador, munido com procuração com poderes específicos para esse ato.
3.6 Será indeferida a inscrição incompleta, que contiver dados falsos ou incorretos, ou que não
atender de qualquer maneira as regras deste edital.

4- DO  PERÍODO,  HORÁRIO,  LOCAL  DE  ENTREGA  E  DA  DOCUMENTAÇÃO
NECESSÁRIA PARA VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO

4.1 O candidato deverá ler atentamente o Edital do Processo Seletivo;
4.2 As inscrições serão realizadas junto  a  Secretaria  de  Saúde,  setor  de  Recursos  Humanos
localizado na Rua Germano Schaefer,  3º andar,  na praça da cidadania,  Centro,  Brusque-SC,  no
período de 26 a 30 junho de 2017, no seguinte horário: das 12h às 18h.

4.3  O  candidato  inscrito  deverá  apresentar,  uma  cópia  dos  seguintes  documentos,  na  seguinte
ordem:  
a) Ficha de inscrição;
b) Certidão/atestado  de  tempo  de  serviço  (em  papel  timbrado)  devidamente  assinada  pelo
responsável  pela  emissão  do  documento  (considerado  até  20/06/2017),  ou  cópia  dos  contratos
registrados na CTPS em atividades no cargo;
c) Diploma ou certificado de escolaridade exigida para o cargo, Diploma ou Certificado de
curso superior na área, diploma ou Certificado de curso de pós-graduação/doutorado na área,
pós-graduação/mestrado na área, pós-graduação/especialização na área que pretende atuar,
acrescido do registro no órgão fiscalizador (para o cargo que exija).
d) Cursos de formação na área para qual se inscreveu. 

4.4  Não será aceito documentos posteriores a validação da inscrição.

5- DOS REQUISITOS GERAIS PARA CONTRATAÇÃO NA FUNÇÃO TEMPORÁRIA

5.1- Ter Formação exigida para o cargo na qual se inscreveu  e registro no órgão fiscalizador do
exercício profissional para os cargos que exijam;
5.2 - A nacionalidade brasileira ou equiparada;
5.3- Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
5.4 - Apresentar comprovante de quitação eleitoral;
5.5- Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo
masculino; 
5.6- Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovado por meio de



Atestado Médico Admissional;
5.7- Ter sido aprovado em todas as etapas do processo seletivo;
5.8- Não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, salvo os casos previstos no art.37, XVI,
“c” da Constituição Federal;  

6- DO CARGO, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO

CARGO VAGAS CARGA
HORÁRIA

REMUNERAÇÃO

Cirurgião Dentista 1+ C.R* 40 horas semanais R$ 5.837,26

Enfermeiro 1+ C.R* 40 horas semanais R$ 4.702,24

Farmacêutico- Bioquímico 1+ C.R* 40 horas semanais R$ 3.891,51

Fisioterapeuta 1+ C.R* 30 horas semanais R$ 3.891,51

Psicologo 1+ C.R* 40 horas semanais R$ 3.891,51

Fonoaudiólogo 1+ C.R* 40 horas semanais R$ 3.891,51

Assistente Social 1+ C.R* 40 horas semanais R$ 3.891,51

Educador Físico 1+ C.R* 40 horas semanais R$ 3.891,51

Nutricionista 1+ C.R* 40 horas semanais R$ 3.891,51

Médico Clinico Geral 1+ C.R* 40 horas semanais R$ 13.720,57

Médico  especialista  em
Gastroenterologia

1+ C.R* 40 horas semanais R$ 14.593,17

Médico  especialista  em
Neuropediatria

1+ C.R* 20 horas semanais R$ 7.296,58

Médico  especialista  em
Psiquiatria

1+ C.R* 40 horas semanais R$ 14.593,17

Médico  especialista  em
Endocrinologia

1+ C.R* 40 horas semanais R$ 14.593,17

Médico  especialista  em
Cirurgia Vascular

1+ C.R* 40 horas semanais R$ 14.593,17

Médico  Especialista  em
Cirurgia Oncológica

1+ C.R* 20 horas semanais R$ 7.296,58

Auxiliar  de  Consultório
Odontológico

1+ C.R* 40 horas semanais R$ 1.945,76

Técnico em Enfermagem 1+ C.R* 40 horas semanais R$ 2.270,05

Monitor 1+ C.R* 40 horas semanais R$ 1.216,10

Agente  de  Serviços
Especiais

1+ C.R* 40 horas semanais R$ 1.216,10

   *CADASTRO DE RESERVA.
  

7- DAS CARACTERÍSTICAS DA FUNÇÃO

7.1- Cirurgião Dentista



Responsabilidades e atribuições

 Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população
adscrita; 

 Realizar os procedimentos clínicos definidos na Tabela Unificada do Sistema Único de
Saúde – SUS; 

 Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita; 
 Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de

assistência, assegurando seu acompanhamento; 
 Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
 Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
 Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 
 Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
 Executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo

as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com planejamento local; 
 Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; 
 Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
 Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas

em saúde bucal; 
 Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD – Técnico de Higiene Dental e do ACD –

Auxiliar de Consultório Dentário.
 Tratar as afecções da boca, usando procedimentos clínicos e/ou cirúrgicos para a

conservação dos dentes e gengivas; 
 Aconselhar aos pacientes os cuidados de higiene, para orientá-los na proteção dos dentes e

gengivas;
 Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar

a presença de cáries e outras afecções, determinando-lhes a extensão e a profundidade; 
 Extrair raízes e dentes, utilizando boticões e outros instrumentos especiais para prevenir

infecções normais; 
 Participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo;
 Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou

por determinação de superiores hierárquicos. 

7.2 Enfermeiro

Responsabilidades e atribuições

 Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a
indicação para a continuidade da assistência prestada;

 Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever medicações,
conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições
legais da profissão;

 Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a Unidade de Saúde – US;
 Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança,

adolescente, mulher, adulto, e idoso;
 No nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância

epidemiológica e sanitária;
 Realizar ações de saúde em todos os ambientes, na US e, quando necessário, no domicílio; 
 Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica e

Secundária de acordo com os protocolos e diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde; 
 Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
 Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos,



de diabéticos, de saúde mental, entre outros que forem necessários;
 Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários  de Saúde e de

auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções. 
 Participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde

desenvolvidos pela instituição, possibilitando a proteção e a recuperação da saúde individual
e coletiva; 

 Executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado; 
 Promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; 
 Identificar e preparar grupos da comunidade para participar de atividades de promoção e

prevenção da saúde; 
 Participar das atividades de vigilância epidemiológica; 
 Fazer notificação de doenças transmissíveis;
 Dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do indivíduo,

família e comunidade, de acordo com os programas estabelecidos pela instituição; 
 Participar do planejamento e prestar assistência em situação de emergência e de calamidade

pública;
 Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades;
 Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; e 
 Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou

por determinação de superiores hierárquicos. 

7.3 Farmacêutico- Bioquímico

Responsabilidades e atribuições

 Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela
administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios,
em conformidade com SUS e Conselhos Profissionais visando atuar na promoção da
melhoria da qualidade de vida da população.

 Auxiliar e/ou supervisionar a aquisição e armazenamento de medicamentos, reagentes e
equipamentos, seguindo padrões e normas preestabelecidos, controlando condições de
estoque, visando manter o fluxo normal de distribuição de medicamentos aos usuários e/ou
serviços, bem como sua qualidade.

 Dispensar/distribuir medicamentos, consultando receituário e/ou prontuário do paciente,
visando melhorar e/ou recuperar o estado de saúde dos mesmos.

 Prestar orientações a usuários e/ou outros profissionais sobre medicamentos, modo de
utilizar e processo de obtenção dos mesmos, permitindo que o usuário tenha acesso às
informações pertinentes ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão a este.

 Informar aos profissionais prescritores quando um medicamento foi incluído ou excluído da
lista de medicamentos fornecidos pela Secretaria de Saúde, visando promover que os
usuários tenham acesso à medicação e que não ocorra à interrupção do tratamento. 

 Realizar atendimento terapêutico, para verificar as condições de vida dos pacientes, fornecer
medicação e fortalecer o vínculo do paciente com o tratamento e com o serviço prestado
pelo município. 

 Supervisionar, orientar e realizar exames clínicos/laboratoriais, de exudatos e transudatos
humanos, empregando materiais, aparelhos e reagentes apropriados, bem como interpretar,
avaliar e liberar resultados, visando garantir que estes sejam confiáveis e sirvam para
confirmar e/ou descartar diagnósticos.

 Efetuar análise bioquímica de água, leite humano e outros, visando garantir o controle de
qualidade, pureza, conservação e homogeneidade do material.

 Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura,



utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, visando atender a produção de
medicamentos e outros preparados.

 Contribuir com a educação em saúde, em seus segmentos, desenvolvendo  estudos e
pesquisas relacionados a sua área de atuação, através de reuniões, ordinárias,
extraordinárias, comissões, orientações, campanhas, palestras e outros.

 Promover pesquisas e desenvolver novas técnicas, objetivando antecipar problemas,
providenciar medidas preventivas para contorná-los e propor recursos para otimizar
soluções.

 Preparar informes e documentos em assuntos de farmácia- bioquímica, a fim de possibilitar
subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres, licitações e outros.

 Participar ativamente no processo de padronização de medicamentos e orientação à
comissão de licitação sobre características técnicas dos mesmos, visando atender a
necessidade da população e a qualidade dos medicamentos, dentro do orçamento previsto.

 Auxiliar na elaboração do Plano Municipal de Política de Medicamentos e Assistência
Farmacêutica, em parceria com outros profissionais, buscando subsídios na bibliografia
disponível, visando efetivar a formulação de uma política de Assistência Farmacêutica
Municipal e a implantação de ações capazes de promover a melhoria das condições de
assistência à saúde.

 Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de
atividades em sua área de atuação.

 Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar,
realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação.

 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades
públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições
sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de
trabalho afetos ao Município.

 Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

7.4 Fisioterapeuta

Responsabilidades e atribuições

 Planejar, organizar e executar serviços gerais e específicos de fisioterapia; 
 Avaliar a elegibilidade do lesionado para ser submetido ao tratamento proposto;
 Fazer testes musculares, goniometria, perimetria, pesquisa de reflexos normais e

patológicos, provas de esforço e sobrecarga para identificar a incapacidade do paciente;
 Elaborar plano de tratamento, orientando a família e o paciente no acompanhamento

domiciliar;
 Realizar atendimentos individuais e coletivos; 
 Orientar, treinar o manuseio de aparelho e supervisionar na execução do plano de

tratamento;
 Reavaliar o paciente para conotar recuperação, fazendo a integração médico/paciente através

de sugestões, alterações na conduta de tratamento e encaminhamento para alta definitiva;
 Fazer estudos de caso junto à equipe técnica para definir melhor atuação para integração do

indivíduo na sociedade; 
 Promover cursos internos de atualização para técnicos e agentes;
 Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes,

documentos, laudos e pareceres;



 Promover a autonomização dos pacientes;
 Preparar/capacitar familiares e/ou cuidadores de pacientes acamados;
 Participar da política de promoção à saúde;
 Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou

por determinação de superiores hierárquicos. 

7.5 Psicologo

Responsabilidades e atribuições

 Desenvolver serviços relacionados à problemática pessoal, educacional e organizacional e a
estudos clínicos individuais e coletivos; 

 Elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesquisa das características psicológicas dos
indivíduos; 

 Organizar e aplicar métodos e técnicas de recrutamento e seleção de pessoal e de orientação
profissional, bem como a avaliação desses processos para controle de sua validade; 

 Realizar estudos e aplicações práticas no campo da educação e saúde;
 Realizar atendimentos individuais e coletivos; 
 Elaborar projetos terapêuticos de acordo com a política de saúde mental municipal; 
 Trabalhar em equipes multiprofissionais; 
 Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multiprofissionais na elaboração, análise

e implantação de programas e projetos; 
 Prestar assessoria e consultoria técnica em assunto de natureza psicológica; 
 Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; 
 Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela

administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios,
em conformidade com SUS, SUAS, Estatuto da Criança e do Adolescente, Conselhos
Profissionais de Psicologia e Legislação Municipal, visando auxiliar na promoção da
melhoria da qualidade de vida da população.

 Possibilitar a compreensão do comportamento humano, individual ou em grupo, aplicando
os conhecimentos teóricos e técnicos da psicologia, com o objetivo de identificar e intervir
nos fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história pessoal, familiar e social,
vinculando-as também a condições políticas, históricas e culturais.

 Buscar a diminuição do sofrimento psíquico, em usuários que precisam de atendimento
psicológico, bem como em seus familiares e grupos sociais em que está vinculado,
realizando diagnósticos psicológicos, psicoterapia e atendimentos emergenciais. 

 Auxiliar na plena atenção prestada aos usuários, integrando à equipe multiprofissional das
instituições em geral, para elaboração e execução de programas de prevenção, assistência,
apoio, educação e outros. 

 Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando
conflitos e questões, acompanhando usuários e seus familiares durante o processo de
tratamento psicológico, bem como acompanhar o desenvolvimento e a evolução de
intervenções realizadas.

 Buscar o aperfeiçoamento organizacional e psicológico das equipes multiprofissionais,
promovendo estudos nas diversas unidades do Município, subsidiando decisões e ações bem
como, participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas.

 Promover a qualidade, a valorização e a democratização do sistema educacional,
participando da elaboração de planos e políticas, auxiliando na elaboração de procedimentos
educacionais diferenciados, analisando características de indivíduos portadores de
necessidades especiais, bem como prestando orientação psicológica aos educadores e
educandos no processo ensino-aprendizagem.

 Proporcionar o desenvolvimento dos recursos humanos, utilizando princípios e métodos da



psicologia, coordenando e executando projetos, como processos de recrutamento e seleção,
integração de novos funcionários, bem como realizando a análise ocupacional dos cargos,
propondo melhorias das condições ambientais, relacionais, materiais e outros.

 Colaborar para a ampliação da visão da realidade psico-social à qual os usuários estão
inseridos, por meio do acompanhamento técnico, através de visitas a hospitais, escolas,
domicílios e outros, sempre que necessário.

 Elaborar, adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções referentes à sua área de atuação,
juntamente com os profissionais da equipe técnica da Secretaria, Fundação ou Autarquia em
que está lotado, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de
Saúde Mental, Social, do Trabalhador e outros.

 Proporcionar a disseminação do conhecimento, coordenando e desenvolvendo pesquisas
experimentais, teóricas e clínicas, palestras, grupos educacionais, entre outros. 

 Articular informações, juntamente com profissionais de outras áreas e instituições como
Ministério Público e Poder Judiciário, preparando informes, atestados, laudos, pareceres e
demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento global das ações referentes à sua
atribuição técnica.

 Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando
decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e
avaliação das mesmas.

 Colaborar com a formação e aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando
estágios e participando de programas de treinamento em serviço.

  Contribuir, com os conhecimentos de sua área de atuação coordenando grupos de estudos,
assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros. 

 Avaliar e acompanhar os servidores afastados, elaborando parecer psicológico,
encaminhando-os aos médicos peritos.

 Avaliar os servidores através de visitas domiciliares, quando necessário e/ou solicitado pelos
médicos peritos, conforme a análise dos casos.

 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou
particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados,
oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município.

 Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar
subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros.

 Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou
por determinação de superiores hierárquicos.

7.6 Fonoaudiologo

Responsabilidades e atribuições

 Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria,
impedanciometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano terapêutico
ou de treinamento;

 Encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações necessárias;
 Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação

fonoaudióloga, elaborando relatórios para complementar o diagnóstico; 
 Programar, desenvolver e orientar o treinamento de voz, fala, expressão do pensamento

verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado, orientando e fazendo demonstrações
de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e
organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o paciente;

 Opinar quanto à possibilidade fonatória e auditiva do paciente, fazendo exames e
empregando técnicas de avaliação específicas, para possibilitar a seleção profissional ou



escolar; 
 Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em

suas formas de expressão e audição; 
 Participar e/ou elaborar projetos de pesquisa sobre assuntos ligados à fonoaudiologia; 
 Fornecer dados estatísticos e apresentar relatório de suas atividades;
 Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência;
 Realizar atendimentos individuais e coletivos; 
 Participar da política de promoção à saúde;
 Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou

por determinação de superiores hierárquicos. 

7.7 Assistente Social

Responsabilidades e atribuições

 Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela
administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios,
em conformidade com a Lei Orgânica da Assistência Social, Política Nacional de
Assistência Social – PNAS e Sistema Único de Assistência Social – SUAS, SUS  e Estatuto
da Criança e do Adolescente, bem como a Legislação Municipal visando auxiliar na
promoção da melhoria da qualidade de vida da população;

 Elaborar e/ou executar os programas e projetos de geração de renda, bem como orientar os
usuários quanto a importância da qualificação e reinserção ao mundo do trabalho.

 Proporcionar através da intervenção profissional, junto aos usuários e suas famílias a
discussão do projeto de vida destes, visando a busca de alternativas que venham construir a
autonomia dos mesmos.

 Buscar pela solução de problemas identificados pelo estudo da realidade social,
desenvolvendo ações educativas e sócios educativas nas unidades de saúde, educação e
assistência social, bem como elaborar pareceres, perícias, relatórios e registros das
atividades desenvolvidas.

 Assessorar, monitorar e avaliar projetos, programas, serviços e benefícios sócio-
assistenciais, bem como da rede prestadora de serviços, projetos e programas sócio-
assistenciais inscritas, registradas, conveniadas ou parceiras.

 Colaborar com a efetividade da aplicação dos direitos dos cidadãos e das políticas sociais,
por meio da promoção social junto a entidades da comunidade e Conselhos Municipais,
através de reuniões –  ordinárias e/ou extraordinárias, comissões, orientações, campanhas,
palestras, levantamento sócio-familiar, visitas domiciliares e outros.

 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou
particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados,
oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município.

 Articular informações, juntamente com profissionais de outras áreas, a fim de levantar
subsídios para a elaboração de diretrizes, atos e programas de ação social referentes a
diversos segmentos de atuação, sejam eles econômicos, profissionais, de orientação,
reabilitação, acidentados e outros.

 Implementar e alimentar os sistemas de informação das políticas públicas.
 Contribuir na elaboração orçamentária do repasse de recursos dos Fundos Municipais,

Nacionais e Filantrópicos para entidades cadastradas nos programas de políticas sociais,
bem como, prestando orientação técnica e operacional quanto à elaboração e execução de
serviços, programas e projetos no âmbito das políticas públicas.

 Atender a população em casos de emergência e calamidade, in loco ou em abrigos,



auxiliando na elaboração de planos de assistência a defesa civil.
 Possibilitar ao Ministério Público e ao Poder Judiciário o entendimento global das

aplicações e execuções de programas, projetos e serviços, por meio de elaboração de
relatórios e pareceres sociais.

 Fazer visitas domiciliares aos servidores afastados, quando necessário, emitindo parecer,
bem como elaborar relatório social nos processos de doença em pessoa da família.

 Atender periodicamente e apresentar parecer social dos servidores em gozo do auxílio
doença.

 Atender o servidor readaptado/reabilitado pelos médicos peritos, encaminhando relatório ao
Diretor Presidente do Instituto para providências.

 Participar na melhoria e aperfeiçoamento das equipes profissionais e multiprofissionais,
subsidiando decisões e ações, bem como do planejamento e avaliação das mesmas.

 Colaborar com a formação e/ou aprimoramento de outros profissionais, orientando estágios
e participando de programas de treinamento em serviço.

 Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de
atividades em sua área de atuação.

 Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar,
realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação.

 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades
públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições
sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de
trabalho afetos ao Município.

 Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 

7.8 Educador físico

Responsabilidades e atribuições

 Desenvolver  atividades  físicas  e  práticas  junto  à  comunidade;  Veicular  informações  que
visem à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a
produção do autocuidado; 

 Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de
pertinência social nas comunidades, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer,
das práticas corporais; 

 Proporcionar  Educação  Permanente  em  Atividade  Física/Práticas  Corporais,  nutrição  e
saúde juntamente com as Equipes PSF, sob a forma de coparticipação, acompanhamento
supervisionado,  discussão  de  caso  e  demais  metodologias  da  aprendizagem em serviço,
dentro de um processo de Educação Permanente; 

 Articular ações, de forma integrada às Equipes PSF, sobre o conjunto de prioridades locais
em saúde que incluam os diversos setores da administração pública; 

 Contribuir  para  a  ampliação  da  utilização  dos  espaços  públicos  de  convivência  como
proposta de inclusão social e combate à violência; 

 Identificar  profissionais  e/ou  membros  da  comunidade  com  potencial  para  o
desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em conjunto com as Equipes do PSF; 

 Capacitar os profissionais. Inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como
facilitadores/monitores  no  desenvolvimento  de  atividades  físicas/práticas  corporais;
Supervisionar,  de forma compartilhada  e  participativa,  as  atividades  desenvolvidas  pelas
Equipes ESF na comunidade; 

 Articular parcerias com outros setores da área junto com as Equipes ESF e a população,



visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis
para as práticas corporais; 

 Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais e
sua importância para a saúde da população. Acolher os usuários e humanizar a atenção; 

 Desenvolver coletivamente, com vistas a intersetorialidade, ações que se integrem a outras
políticas sociais como: educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; 

 Promover  a  gestão  integrada  e  a  participação  dos  usuários  nas  decisões,  por  meio  de
organização participativa com os Conselhos Locais e/ou Municipais de Saúde; 

 Avaliar,  em  conjunto  com  as  ESF  e  o  Conselho  de  Saúde,  o  desenvolvimento  e  a
implantação das ações e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de
indicadores previamente estabelecidos;

 Outras  atividades  inerentes  à  função.  Conduzir  veículos  automotores  no  exercício  das
funções do cargo 

7.9 Terapeuta Ocupacional

Responsabilidades e atribuições

 Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela
administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios,
em conformidade com SUS e Conselhos Profissionais.

 Promover a saúde e integração social dos usuários, através da avaliação das habilidades
funcionais do indivíduo, elaborando, planejando e executando atividades terapêuticas,
individuais e/ou grupais, que objetivem o desenvolvimento e reabilitação de usuários
acometidos por algum distúrbio de ordem física e/ou psíquica.

 Estudar os fenômenos fisiológicos, psicológicos e sociais relacionados ao envelhecimento
do ser humano.

 Desenvolvimento Infantil e Saúde Física do Adulto, exercer atividades em unidades de
saúde, centros de convivência, ambulatórios, hospital-dia, instituições gerais especializadas,
creches, centros de reabilitação, domicílios e outros. 

 Realizar supervisão coordenação, programação ou execução especializada em grau de maior
complexidade.

 Realizar trabalhos relativos a utilização de métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais,
para a reabiliatação física mental do indivíduo, elaborar diagnóstico e conduzir tratamento
em unidades de atendimento apropriado.

 Atuar em extrema colaboração com os demais profissionais, além de realizar outras
atividades inerentes ao cargo.

 Estudar casos e contribuir na sua área de atuação, preventiva e corretivamente, participando
de equipes multidisciplinares.

 Contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos, participando das
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar.

 Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando
decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e
avaliação das mesmas.

 Realizar o acompanhamento técnico, através de visitas a pacientes do sistema público em
hospitais, escolas, domicílios, sempre que necessário, bem como promover adaptações
estruturais nestes ambientes.

 Adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais da equipe
técnica da Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado referente à sua
área de atuação, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de
Saúde.

 Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, sempre que solicitado.



 Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 

7.10 Nutricionista

Responsabilidades e atribuições

 Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela
administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios,
em conformidade com SUS e Conselhos Profissionais de Nutrição, visando auxiliar na
promoção da melhoria da qualidade de vida da população.

 Implementar hábitos alimentares saudáveis, aconselhando e instruindo a população,
sugerindo refeições balanceadas, com base na observação de aceitação dos alimentos pelos
comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais
mais nutritivos e econômicos, relacionando a patologia com a deficiência nutricional,
procedente ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas. 

 Contribuir, preventiva e corretivamente, com os conhecimentos de sua área de atuação
assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros. 

 Possibilitar melhor rendimento do serviço, através da programação e desenvolvimento de
treinamento do pessoal auxiliar de nutrição, orientando os trabalhos, supervisionando o
preparo, distribuição das refeições, solicitando e recebendo alimentos bem como, zelando
por sua armazenagem e distribuição.

 Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de
saúde, sempre que necessário, bem como encaminhando, requerendo pareceres técnicos e ou
exames complementares, de outros profissionais de saúde. 

 Assegurar a confecção de alimentação sadia, providenciando recursos adequados e zelando
pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas.

 Garantir regularidade nos serviços, participando de comissões e grupos de trabalho
encarregados da compra de gêneros alimentícios, aquisição de equipamentos, maquinaria e
material específico.

 Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando
decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e
avaliação das mesmas.

 Articular informações, juntamente com profissionais de outras áreas e instituições, públicas
ou privadas, preparando informes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim
de possibilitar o entendimento global das ações referentes à sua atribuição técnica.

 Adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais da equipe
técnica da Secretaria de Saúde referentes à sua área de atuação, fornecendo subsídios para o
planejamento e execução das Políticas de Saúde.

 Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar
subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros.

 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou
particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados,
oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município.

 Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 

7.11 Médico Clinico Geral

Responsabilidades e atribuições

 Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita;
 Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança,



adolescente, mulher, adulto e idoso; 
 Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde e, quando necessário, no

domicílio; 
 Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção da

atenção Básica, definidas nas normas e diretrizes da estratégia de saúde coletiva vigente no
país; 

 Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
 Fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos,

de saúde mental entre outros que se fizerem necessários;
 Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; 
 Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
 Executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência,

participando da elaboração dos relatórios mensais a serem produzidos pela unidade de
saúde; 

 Estar comprometido com a pessoa inserida no seu contexto biopsicossocial, cuja atenção
não deve estar restrita a problemas de saúde rigorosamente definidos; 

 Seu compromisso deve envolver, também, ações com indivíduos saudáveis, abordando
aspectos de promoção, prevenção e educação para saúde; 

 Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo
terapêutico de confiança;

 Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a
continuidade do tratamento na US de origem, por meio de um sistema de acompanhamento
e referência e contra-referência; 

 Realizar pequenas cirurgias ambulatórias; 
 Indicar internação hospitalar quando necessário; 
 solicitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria

Municipal de Saúde; 
 Fazer prescrições de medicamentos de acordo com a política municipal de Assistência

Farmacêutica;
 Verificar e atestar óbito; 
 Acatar seu remanejamento para qualquer unidade da rede municipal, atendendo necessidade

ou posicionamento estratégico de readequação; 
 Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar recursos de

medicina terapêutica e preventiva à comunidade; 
 Analisar e interpretar resultados de exames de raio-x, bioquímico, hematológico e outros,

comparando-os com os padrões normais, para confirmar e informar o diagnóstico; 
 Prescrever medicamentos, indicando dosagem e a respectiva via de administração; 
 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e

evolução da doença; 
 Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, de óbito, para atender determinações

legais; 
 Atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas; 
 Atender convocação da Secretaria Municipal de Saúde para participar de curso, treinamento

e atividades afins que estejam ligas à sua área de atuação; 
 Participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; 
 Exercer outras atividades, compatíveis com a sua formação, previstas em Lei, regulamento

ou por determinação superior. 

7.12  Médico  Especialista  em  Gastroenterologia,  Médico  Especialista  em  Neuropediatria,
Médico  Especialista  em  Psiquiatria,  Médico  Especialista  em  Endocrinologia,  Médico
Especialista em Cirurgia Vascular e Médico Especialista em Cirurgia Oncológica.



Responsabilidades e atribuições

 Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar recursos de
medicina terapêutica e preventiva à comunidade;

 Requisitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela
Secretaria Municipal de Saúde;

 Analisar interpretar resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros,
comparando-os com os padrões normais para conformar o diagnóstico;

 Prescrever medicamentos, respeitando a política municipal de Assistência
FARMACÊUTICA, indicando dosagem e respectiva via de administração;

 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e
evolução da doença;

 Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações
legais;

 Atender emergências, cirurgias e traumatológicas;
 Participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo;
 Disponibilizar todos procedimentos de sua área de especialização aos usuários do SUS;
 Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou

por determinação superior.

7.13 Auxiliar de Consultório Odontológico

Responsabilidades e atribuições

 Lavar, acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas adequadas;
 Prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal aos

pacientes;
 Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e fazendo leituras das

reações, para obter subsídios aos diagnósticos; 
 Adaptar o paciente ao ambiente e aos métodos terapêuticos que lhes são aplicados,

realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir sua sensação
de insegurança e sofrimento e obter a sua colaboração no tratamento; 

 Auxiliar em rotinas administrativas do serviço de odontologia; 
 Levar aos serviços de diagnóstico e tratamento, o material e os pedidos de exames

complementares e tratamentos; 
 Receber e conferir os prontuários do setor competente e distribuí-los nos consultórios; 
 Agendar consultas, tratamentos e exames, chamar e encaminhar pacientes; 
 -Executar outras atividades inerentes ao cargo e/ou determinadas pelos superiores

hierárquicos. 

7.14 Técnico em Enfermagem

Responsabilidades e atribuições

 Lavar, acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas adequadas; 
 Administrar sangue e plasma, controlar pressão venosa; 
 Monitorar e aplicar respiradores artificiais; 
 Prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal aos

pacientes; 
 Aplicar gasoterapia, instilações, lavagens estomacais e vesicais e outros tratamentos,



valendo-se dos seus conhecimentos técnicos para proporcionar o maior grau possível de
bem-estar físico, mental e social aos pacientes; 

 Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e fazendo leituras das
reações, para obter subsídios aos diagnósticos; 

 Fazer curativos, imunizações, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e
tratamentos de emergência; 

 Adaptar o paciente (ao ambiente hospitalar)  aos métodos terapêuticos que lhes são
aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir sua
sensação de insegurança e sofrimento e obter a sua colaboração no tratamento; 

 Prestar cuidados no post-mortem como enfeixamentos e tamponamentos, utilizando
algodão, gaze e outros materiais para evitar a eliminação de secreções e melhorar a
aparência do cadáver; 

 Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às família de
risco, conforme planejamento da US; 

 No nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância
epidemiológica e sanitária;

 Realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho
epidemiológico bem como de gestantes e crianças para imunização; 

 Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamento e de dependências da US,
garantindo o controle de infecção; 

 Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes da US e nos domicílios,
dentro do planejamento de ações traçado pela equipe; 

 Executar  outras  atividades  inerentes  ao  cargo  e/ou  determinadas  pelos  superiores
hierárquicos. 

7.15  Agente de serviços Especiais

Responsabilidades e atribuições

 Realizar atividades pertinentes ao cultivo de flores e plantas, preparando a terra, plantando
sementes e mudas, limpando o local, aplicando inseticidas, bem como realizando podas e
aparando-as em épocas preestabelecidas pelos superiores, de modo a conservar e embelezar
canteiros, parques, jardins, entre outros.

 Promover a execução, recuperação e limpeza de valas, bocas de lobo, grelhas, tampas,
caixas de água.

 Auxiliar trabalhos de construção, manutenção, reparação, conserto e adequação em
alvenaria, concreto, carpintaria, pintura, entre outros, utilizando instrumentos diversos.

 Integrar a equipe de trabalho nos setores de obras e serviços públicos, como os de viação,
manutenção de estradas, ruas, entre outros, bem como auxiliando em caminhão pipa.

 Auxiliar no serviço de levantamentos, medições –  topográficos e agrimensor –  montando
e/ou segurando equipamentos e/ou instrumentos utilizados, a fim de otimizar o serviço de
alinhamento. 

 Auxiliar nos serviços de encanação, mecânica, eletricidade, entre outros, atuando como
suporte para o profissional habilitado sempre que necessário ou conforme solicitação do
superior imediato. 

 Executar outras atribuições correlatas às acima descritas, conforme demanda e a critério do
superior imediato.

7.16  Monitor



Responsabilidades e atribuições

 Auxiliar  no preparo de expedientes administrativos que se fizerem necessários nas diversas
unidades, sob orientação;

 Prestar apoio no controle de entrada e saída de materiais, ferramentas e equipamentos no
ambiente de trabalho bem como como cuidar do registro de frequência dos servidores; 

 Inteirar-se  dos  trabalhos  desenvolvidos  em  cada  setor,  visando  colaborar   e  facilitar  a
obtenção de dados, documentos ou outras solicitações dos superiores;

 Operar equipamentos diversos, tais como: projetor multimídia; aparelhos de fax, máquinas
fotocopiadoras/duplicadoras e outros;

 Produzir, reproduzir e processar, fotografias, slides, microfilmes, jornais, revistas ou livros,
negativos  e  celulose;  Localizar,  organizar,  classificar  e  manter  atualizado  o  acervo  de
multimídia; 

 Zelar pela higiene, limpeza, conservação e boa utilização dos equipamentos e instrumentos
utilizados sob sua responsabilidade, solicitando junto à chefia os serviços de manutenção; 

 Dirigir veículos automotores; 
 Realizar e atender chamadas telefônicas, anotar e enviar recados; 
 Manter,  organizar,  classificar  e  atualizar  arquivos,  fichários,  livros,  publicações  e  outros

documentos, para possibilitar controle e novas consultas; 
 Realizar serviços auxiliares no processo de aquisição e processamento técnico; 
 Executar  serviços  auxiliares  de  preparação  para  restauro  e  conservação  do  material

bibliográfico e não bibliográfico;
 Atender  ao  público  em  geral,  averiguando  suas  necessidades  para  orientá-los  e/ou

encaminhá-los às pessoas e/ou setores competentes; 
 Receber, entregar, levar e buscar documentos, materiais de pequeno porte, livros e outros,

através de malote e protocolo, providenciando os registros necessários de empréstimos e
devoluções e afixar materiais de expedientes;

 Participar de programa de treinamento, quando convocado; Executar tarefas pertinentes à
área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 

 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; 
 Conduzir veículos automotores no exercício das funções do cargo;

8- A CLASSIFICAÇÃO E DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS

8.1 O preenchimento das vagas será efetuado pela ordem decrescente de pontuação  final,
observando-se, para tanto, os critérios de pontuação especificados no quadro abaixo:

a) Tempo de serviço:
PONTOS

Por mês de serviço trabalhado considerado até 31/05/2017,
correlacionado ao cargo inscrito.

1,0

b) Habilitação, na área que pretende atuar:

TÍTULOS PONTUAÇÃO

Diploma de Conclusão de Ensino Superior 05

Diploma de Conclusão de Pós-Graduação 10

Diploma de Conclusão de Mestrado 15



Diploma de Conclusão de Doutorado 20

Cursos de qualificação na área  (cada 40 horas) 0,25

8.2  Para cálculo da pontuação será utilizada a seguinte fórmula:

PF = PMH + PTS + PCC

Na qual:

PF = Pontuação Final;

PMH  =  Pontuação  da  Maior  Habilitação;

PTS = Pontuação do Tempo de Serviço.

PCC = Pontuação em Cursos de Capacitação.

8.3- Estará classificado o candidato que obter, no mínimo, 6 (seis) pontos.

9- DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

9.1- Ocorrendo empate na pontuação aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único
do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso
nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais).

9.2- Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior,  na hipótese de igualdade de
pontos, o desempate será feito através dos seguintes critérios de desempate:
a) Especialização e qualificação na área;
b) Maior tempo de serviço correlacionado ao cargo no município;
b) Na persistência do empate o critério a ser utilizado será o candidato mais idoso.

10. - DA LISTA DE INSCRIÇÃO

10.1.- A lista dos candidatos inscritos será divulgada em 03 de julho de 2017, em ordem alfabética
sem classificação, no Site da Prefeitura Municipal de Brusque(www.brusque.sc.gov.br), bem como
afixada no mural da Prefeitura.
10.2. - O  candidato  poderá  interpor  recurso  do  resultado  da  lista  de  inscrição,  devidamente
fundamentado,  apontando  com clareza  o(s)  ponto(s)  que  deseja  contestar  sob  pena  de  não  ser
admitido seu recurso, que deverá ser apresentado na Secretaria de Orçamento e Gestão, setor de
Recursos Humanos, sito na Praça das Bandeiras, n77, centro, Brusque/SC no dia  04 de julho de
2017.
10.3 -  A lista  dos  candidatos  pós  recurso será divulgada  em  05 de julho de 2017,  em ordem
alfabética sem classificação, no Site da Prefeitura Municipal de Brusque(www.brusque.sc.gov.br),
bem como afixada no mural da Prefeitura.

12- DO RESULTADO PRELIMINAR

12.1- As listagens dos aprovados na ordem decrescente de classificação serão divulgadas em 12 de
julho  2017, através do site da Prefeitura Municipal de Brusque, no endereço eletrônico:
www.brusque.sc.gov.br  ,   bem como no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

13- DO RECURSO

http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
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13.1- A contar da data da divulgação do resultado preliminar (lista de classificados), o candidato
terá 1 (um) dia útil para interpor recurso, devidamente fundamentado, apontando com clareza o(s)
ponto(s) em que deseja combater, sob pena de não ser admitido seu recurso, os quais deverão ser
apresentados no setor de recursos humanos, na prefeitura de Brusque, das 12h00min às 17h45min. 
13.2 Não será aceito recurso via postal,  via fax ou via correio eletrônico, tampouco será aceito
recurso fora da data especificada no item 11.1; todavia, será admitida a interposição de recurso por
intermédio de procurador, munido com procuração com poderes específicos para esse ato.
13.3 Caso não haja manifestação da parte interessada, o resultado provisório será considerado como
resultado final.

14.- DO RESULTADO FINAL 

14.1. O resultado final será publicado em conjunto com as decisões dos recursos no dia 14 de julho
de  2017, através do site da Prefeitura Municipal de Brusque, no endereço eletrônico:
www.brusque.sc.gov.br  ,   bem como no Diário Oficial dos Municípios - DOM..
14.2. Contra o Resultado final não caberá mais recurso. 

15- DOS DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO

15.1- O candidato aprovado e convocado para trabalhar, deverá apresentar no setor de  Recursos
Humanos através da Secretaria Municipal de Saúde  na data e horários fixados por este
departamento, CÓPIA dos seguintes documentos: 

a) CTPS (folhas da identificação);
b) PIS;
c) CPF;
d) Carteira de Identidade;
e) Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Certidão de casamento ou nascimento conforme o caso;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
i) Comprovação relativa a quitação militar (exceto acima de 46 anos);
j)  Certidão de quitação eleitoral, que poderá ser retirada no site do Tribunal Regional Eleitoral
(www.tre-sc.gov.br); 
k) Declaração  de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos,
fornecida pelo candidato (anexo I deste Edital);
l)  Declaração  que não sofreu penalidade disciplinar no exercício do cargo ou função pública,
fornecida pelo candidato (anexo II deste Edital);
m) Declaração de bens (anexo III deste Edital);
n) Diploma ou Certificado Escolar;
o) Foto 3X4.
p) Registro no Conselho, para os cargos que requerem.

15.2 Os candidatos aprovados e convocados para trabalhar, via telefone ou edital publicado no site
da Prefeitura Municipal de Brusque, que não comparecerem no horário marcado para aceitação da
vaga perderá a vez para os subsequentes da lista de classificação.
15.3 Os candidatos classificados que irão ser contratados por esta municipalidade, serão contatados
via telefone, para agendamento da data e local para a realização do exame médico admissional.
15.3.1 Serão feitas três tentativas em dias e horários alternados, e será encaminhado e-mail de
convocação ao candidato na qual deverá ser respondido em até três dias uteis, não havendo
retorno, será considerado como não interesse na vaga.

http://www.brusque.sc.gov.br/
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16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1- Será automaticamente eliminado do certame e cancelada sua inscrição o candidato que obteve
rescisão de contrato por justa causa, na Prefeitura Municipal de Brusque;
16.2- Não havendo candidatos classificados no processo seletivo, as vagas remanescentes serão
preenchidas de acordo com os critérios a serem estabelecidos pela Secretaria de Orçamento e
Gestão.
16.3- O candidato que no ato da inscrição prestar declarações falsas, inexatas ou apresentar
documentos adulterados, terá sua inscrição cancelada e anulados todos os atos decorrentes, sem
prejuízo das cominações legais;

16.4- O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente edital, e valerá
como aceitação tácita das normas estabelecidas para o presente processo seletivo.
16.5- O presente edital poderá ser cancelado ou alterado de acordo com os interesses da
Administração, não gerando para tanto nenhum direito adquirido aos candidatos.
16.6- O candidato aprovado no Processo Seletivo e convocado para trabalhar, receberá seu salário
pela Caixa Econômica Federal, agência Brusque, cuja data da assinatura do contrato de abertura
de conta será informada pela sua respectiva secretaria.
16.7- O candidato convocado para trabalhar e que estiver com restrição no CPF, deverá regularizá-
lo junto à Receita Federal, o mais breve possível, sob pena de não ter seu salário depositado na
conta em razão da irregularidade.
16.8- A aprovação e classificação final no Processo Seletivo geram para o candidato apenas a
expectativa de direito à nomeação. Durante o período de validade do Processo Seletivo, a Prefeitura
Municipal de Brusque reserva-se no direito de proceder às convocações em número que atenda ao
interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e respeitados
os limites de gastos com pessoal, até o número de vagas existentes, observada rigorosamente a
ordem de classificação dos candidatos aprovados.
16.9  É  de  inteira  responsabilidade  do  candidato,  manter  atualizado  o  seu  contato  telefônico,
enquanto estiver participando do processo Seletivo, por meio de requerimento. 
16.10 Após cada chamada será reprocessada a classificação, retornando ao início da listagem. Ou
seja,  a  cada  chamada encerrada,  voltar-se-á  ao início  da  listagem de  classificação,  oferecendo,
primeiramente, as novas vagas para aqueles candidatos que já foram chamados e não escolheram ou
não compareceram.
16.11- Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Orçamento e Gestão.

Brusque, 22 de Junho de 2017.

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário Municipal da Saúde



Anexo I

DECLARAÇÃO

Eu, ____________________________, portador (a) da carteira de identidade
número _________________, inscrito (a) no CPF sob o número ___________________, declaro
para os devidos fins de de provimento de cargo público que não exerço cargo, emprego ou função
pública em quaisquer das esferas (federal, estadual ou municipal), não comprometendo, desta
forma, minha contratação para o cargo de ____________________________deste Poder.

E, por ser verdade, firmo a presente declaração.

Brusque, _____/_____/_____.

__________________________________
Assinatura do Candidato.



Anexo II

DECLARAÇÃO

Eu, ____________________________, portador (a) da Carteira de
Identidade número ______________________, e inscrito (a) no CPF sob o número
_____________________, declaro para os devidos fins que, no exercício do cargo ou função
pública, não sofri penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável.

E, por ser verdade, firmo a presente declaração.

Brusque, _____/_____/______.

______________________________
Assinatura do Candidato.



Anexo III

DECLARAÇÃO DE BENS 

Declaro, nos termos da Lei, nesta data, possuo os seguintes bens:

(     ) Não possuo bens a declarar

(     ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:
Casa, apartamento ou terreno
Endereço Data da

aquisição
Valor de
aquisição

Valor de venda
atual

Veículo
Tipo Ano Data da

aquisição
Valor de
aquisição

Valor de venda
atual

Outros

Fontes de renda

NOME COMPLETO:______________________________________________

CARGO: _______________________________________________________

Local e data: ____________________________________________________

____________________________________
Assinatura



Anexo IV

FICHA DE INSCRIÇÃO  Nº _______

CARGO  ______________________________________________________________________

Nome Completo do Candidato  ____________________________________________________

Data de Nascimento: _______________________________

Endereço: ______________________________________________________nº______________

Bairro_________________Cidade______________________Fone ________________________

Estado Civil: ____________________________________________________________________

Grau de Escolaridade ____________________________________________________________

(RG) _____________________________________CPF_________________________________

CNH__________________________________________________________________________

E-MAIL (Obrigatório) _____________________________________________________________

_____________________                                ___________________
  Ass. do candidato                                                  Ass. Fiscal



PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO  Nº _______

CARGO  _____________________________________________________________________

Nome Completo do Candidato  ____________________________________________________

Brusque (SC) ____/____/_____                                 __________  _________________     
                                                                                                       Ass. Fiscal


